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TERMO DE REFERENCIA — LEI 14.133/21 

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAQ n° 01/2024 - CGM 

1. DAS CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO (art. 6°, XXIII, “a” e “i” da 

Lei n. 14.133/2021). 

1. Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 

desenvolvimento, alimentação e assessoramento do Portal da Transparência do 

Municipio de Timon/MA, nos termos do art. 74, inc. IIl, alinea “c” da Lei nº 14.133/2021, 

contemplando, além do assessoramento, a elaboragéo de pareceres técnicos, a analise 

das informagdes contidas no portal, a elaboragéo e envio de relatérios, a prestagéo dos 

servicos de treinamentos, assisténcia e orientagdo quanto as publicagdes no diario 

oficial, o auxilio nas respostas do SIC, o fornecimento da tecnologia do Portal da 

Transparéncia e do sistema de Ouvidoria e demais demandas correlatas ao objeto 

contratado, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigéncias 

estabelecidas neste instrumento e nos demais documentos desta fase de planejamento. 

Item Especificagcao Preco PrecoTotal — 

Unitario - 12 meses 

Mensal 

Servigos de assessoria e consultoria técnica do R$ 

01 [|Portal da Transparência do Município de R$ 9.000,00 
108.000,00 

[Timon/MA. 

1.2. O prazo de vigéncia da contratagéo é de 01/06/ 2024 até 31/05/2025, contados 

da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. O custo da contratacdo compreende um total de R$ 108.000,00 (cento e oito 

mil reais). 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alinea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 
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2.1. Nesse prisma, a nova lei de licitagbes e contratos (Lei nº 14.133/2021) e as 

alterações na Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), além das recentes 

reformas constitucionais, apresentam inúmeros desafios para todos que lidam com 

demandas publicas. 

2.2. A necessidade surge da importancia para esta municipalidade, pois a 

transparéncia publica desempenha um papel fundamental em uma sociedade 

democratica, promovendo a prestagdo de contas, a participagéo civica e a confianga 

nas instituicdes governamentais. O acesso a informagao sobre as atividades e gastos 

do governo permite que os cidaddos compreendam as decisões tomadas pelos 

representantes eleitos e fiscalizem o uso dos recursos publicos. Diante desse 

contexto, torna-se essencial o desenvolvimento e aprimoramento de mecanismos 

eficazes de transparéncia, como os portais da transparéncia municipais. 

2.3. O portal da transparéncia municipal é uma ferramenta crucial para 

disponibilizar informagées sobre as finangas, contratos, licitagdes e demais 

atividades do governo de forma acessivel e compreensivel ao publico em geral. 

Através desse portal, os cidaddaos podem monitorar o uso dos recursos 

publicos, identificar possiveis irregularidades e contribuir para a melhoria da 

gestdo governamental. Além disso, a transparéncia publica fortalece a 

democracia ao empoderar os cidaddos, permitindo que exercam seu direito de 

participagéo e influéncia nas decisdes politicas. 

3. REALIZAGAO DE ESTUDOS PRELIMINARES 

3.1. Este o6rgao informa que fora realizada a elaboragdo do Estudo Técnico 

Preliminar, concluindo ser a presente contratagdo a mais viavel para atender a 

demanda municipal. 

4. FUNDAMENTAGAO LEGAL E RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
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4.1. Conforme expressamente previsto no art. 74, inc. IIl, da Lei nº 14.133/2021, é 

inexigivel a licitagdo quando inviavel a competição, em especial nos casos de: 

Hl - contratagdo dos seguintes serviços  técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual 

com profissionais ou empresas de notéria especializag&o, 

vedada a inexigibilidade para servicos de publicidade e 

divulgagéo: 

() 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributarias; 

4.2.  As referidas caracteristicas estão presentes no Estudo técnico Preliminar que 

fora realizado, bem como deve ser constatado em andlise juridica, pois em virtude do 

artigo 74, inciso lll, da Lei 14.133/21, dispor da possibilidade de contratagao 

por inexigibilidade de licitação para prestação dos servigos de desenvolvimento, 

alimentação e assessoramento do Portal da Transparéncia do Municipio de Timon/MA. 

Neste contexto, consideramos que os servicos requeridos possuem 

caracteristicas especificas que demandam conhecimento técnico avangado e 

expertise especializada para sua execugéo adequada, uma vez que: 

1. Natureza Predominantemente Intelectual: O 

desenvolvimento, gerenciamento e prestagdo de 

assessoria do portal da transparéncia envolvem 

atividades que requerem um alto nivel de expertise 

técnica e conhecimento especializado em areas como 

desenvolvimento de software, design de interface, 

seguranga cibernética, gestao de dados e regulamentos 

especificos. Essas atividades são predominantemente 

intelectuais, exigindo nao apenas habilidades técnicas, 

mas também criatividade e capacidade analitica para 

garantir a eficacia e a seguranga do portal. 
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2. Profissionais ou Empresas de  Notória 

Especializagdao: A contratagdo de uma empresa 

especializada é justificada pela necessidade de contar 

com profissionais ou empresas de notéria especializagao 

no desenvolvimento e gerenciamento de portais da 

transparéncia. Empresas com experiéncia comprovada e 

reconhecimento no mercado demonstram possuir os 

conhecimentos e recursos necessarios para atender as 

exigéncias técnicas e funcionais do projeto, garantindo 

assim a qualidade e eficiéncia dos servigos prestados. 

3. Complexidade e Especificidade do Servigo: O 

desenvolvimento e gerenciamento do portal da 

transparéncia municipal envolvem uma série de desafios 

técnicos e operacionais que requerem uma abordagem 

especializada e customizada. Desde a concepção da 

arquitetura do sistema até a implementagdo de medidas 

de seguranga e privacidade dos dados, é essencial contar 

com uma empresa que possua o know-how necessario 

para enfrentar tais desafios de maneira eficaz e eficiente. 

4. Cumprimento dos Objetivos de Transparéncia: A 

contratagdo por inexigibiidade de uma empresa 

especializada permite a prefeitura assegurar que o portal 

da transparéncia seja desenvolvido e gerenciado por 

profissionais qualificados e experientes, garantindo assim 

o cumprimento dos objetivos de transparéncia e 

accountability perante a sociedade. Ao contar com uma 

empresa de notéria especializagdo, a administração 

publica demonstra seu compromisso com a transparéncia 

e a eficiéncia na gestao dos recursos publicos. 
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4.3. O diferencial na qualificagdo académica e profissional da empresa a ser 

contratada restou vastamente demonstrado em sua documentagio em anexo ao 

processo, através da comprovagio de conhecimento técnico, bem como em 

Resultados satisfatérios em demais órgãos publicos que contam com a 

assessoria da empresa a ser contratada. 

4.4. Assim, infere-se que a contratagdo de empresa especializada na prestacao de 

“Servigos de assessoria e consultoria técnica do Portal da Transparéncia do Municipio 

de Timon/MA.”, é passivel de contratacdo por inexigibilidade de licitagao, pois deriva de 

uma atuação intelectual que não pode ser definida de modo objetivo e selecionada por 

meio de critérios como prego e/ou técnica. Assim, ndo há possibilidade de delimitar 

critérios que permita a comparagido/competicio com eventuais concorrentes de 

mercado. 

5. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alinea 

‘) 

5.1. Conforme explicitado no Estudo Preliminar realizado e, diante das caracteristicas 

do objeto a opção mais viavel para atendimento da demanda é a Contratagéo de 

empresa especializada para prestagéo dos servigos de desenvolvimento, alimentação e 

assessoramento do Portal da Transparéncia do Municipio de Timon/MA, nos termos do 

art. 74, inc. lll, alinea “c” da Lei n° 14.133/2021, contemplando, além do 

assessoramento, a elaboragdo de pareceres técnicos, a andlise das informagdes 

contidas no portal, a elaboração e envio de relatérios, a prestagéo dos servicos de 

treinamentos, assisténcia e orientagdo quanto as publicagdes no diario oficial, o auxilio 

nas respostas do SIC, o fornecimento da tecnologia do Portal da Transparéncia e o 

sistema de Ouvidoria e demais demandas correlatas ao objeto contratado. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAGAO (art. 6°, XXIll, alinea ‘d’ da Lei n° 

14.133/21) 

6.1. O presente Termo de Referéncia trata da contratagéo de servigo técnico. Tal 

servigo, por sua vez, não esta relacionado a incidéncia de impactos ambientais, de 
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modo que não se faz necessario elencar, neste documento, critérios de sustentabilidade 
para a referida contratação. 

6.2, Não sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

6.3. Não havera exigéncia de garantia da contratagéo dos arts. 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133/21, por se tratar de contratagéo com curto prazo de execução do servigo. 

7. MODELO DE RECEBIMENTO E ACEITAGCAO DO OBJETO (art. 6°, XXIII, 
alinea “e” da Lei n. 14.1 33/2021). 

71. O objeto da referida contratagéo contempla, além do assessoramento, a 
elaboração de pareceres técnicos, a análise das informagées contidas no portal, a 
elaboragao e envio de relatérios, a prestação dos servigos de treinamentos, assisténcia 
e orientação quanto as publicagées no diario oficial, o auxilio nas respostas do SIC, o 
fornecimento da tecnologia do Portal da Transparéncia e o sistema de Ouvidoria e 
demais demandas correlatas ao objeto contratado. 

7.2, O recebimento definitivo sera concretizado quando comprovada a efetiva 
prestação do servigo, através de relatério emitido pelo Fiscal que sera designado para 
acompanhamento do contrato 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR (art. 6° inciso 
XXIII, alinea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

8.1. O fornecedor foi selecionado por meio da realizagdo de procedimento de 
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipétese do art. 74, inc. , alinea “c” da 
Lei n.º 14.133/2021, em razão do que ja fora explicitado neste Termo de Referéncia 

8.2. Previamente a celebração do conirato, a Administragéo verificara o eventual 
descumprimento das condigées para contratagéo, especialmente quanto à existéncia de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

ma s 
a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.ponaIdatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparen gov.br/sancoes/cnep). 

8.3. A consulta aos cadastros sera realizada em nome do contratado, por forga do 
artigo 12 da Lei n° 8429, de 1992, que prevé, dentre as sanções impostas ao 
responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Publico. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situagdo do Fornecedor a existéncia de 
Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude 
por parte do contratado. 

8.5. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.6. O fornecedor sera convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 

8.7. E dever do fornecedor manter atualizada documentação apresentada, e 
encaminhar, quando solicitado pela Administragéo, a respectiva documentação 
atualizada. 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
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8.10. Para fins de contratação, o profissional deverá atender aos seguintes requisitos 
de habilitação: 

8.11 Habilitações fiscal e trabalhista: 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista sera comprovada mediante a apresentagio dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF - 
(www.receita.fazenda.gov.br); 

b) Cópia da Carteira de Identidade da pessoa fisica 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Divida Ativa da União 
fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicilio ou sede do 
licitante; 

f) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

9. PAGAMENTO 

9.1.  PREGO 

9.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), totalizando 
R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) 

9.1.1.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragéo, 
Seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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9.1.1.2. Em relação a comprovação do prego, temos que a empresa comprovou através 
de outros Contratos formalizados com entes publicos o prego de referéncia de seus 
servigos, estando esta contratagdo abarcada pelos pregos cobrados. Ademais, foram 
juntados Orgamentos e Propostas Comparativas, bem como Contratos Anteriores 
e Referéncias. 

9.2. FORMA DE PAGAMENTO 

9.21. O pagamento será realizado através de ordem bancaria, para crédito em 
banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.22. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancaria para pagamento. 

9.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

9.3.1. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 

9.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execugéo do objeto do contrato. 

9.3.3. — No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realizagdo, mediante aplicação do indice IPCA de correção monetéria. 

9.4. CONDIGCOES DE PAGAMENTO 

9.4.1. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura sera precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratagdo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referéncia 

9.42. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar o 
contratado para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
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9.4.3. — O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos Necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissao; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retencdes tributarias cabiveis. 

9.4.4. Havendo erro na apresentagéo da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstancia que 
impega a liquidagdo da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se- 
á ap6s a comprovagéo da regularizagéo da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante; 

9.45. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovagéo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios 
eletrénicos oficiais ou à documentagéo mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4.6. Previamente à emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administragéo devera realizar consulta para: a) verificar a manutengéo das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, sera providenciada 
sua notificacéo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado 
uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

v ¥ 



ESTADO DO MARANHÃO 
S & — PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON , 
m CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE TIMON - 

CGM 

9.4.8.  Nao havendo regularizagéo ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da 
regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas 
necessarias a rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.4.10. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado nao 

regularize sua situação. 

9.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na 

legislagéo aplicavel. 

9.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrera a retengéo tributaria quanto aos impostos e 

contribuicbes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara 

condicionado & apresentagéo de comprovagao, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

10.1. Sé&o obrigagées do Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagées assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos, bem como fiscalizar o objeto contratado; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condigées estabelecidas no Termo de Referéncia; 
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10.1.3. Notificar a Contratada, através da gestéo e fiscalização do contrato, sobre 
qualquer irregularidade encontrada na execugéo do objeto; 

10.1.4. Aplicar ao Contratado sangGes motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

10.1.5. Prestar a Contratada, em tempo habil, as informagées e os esclarecimentos 
eventualmente necessarios a prestação dos servigos; 

10.2. A Administracdo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

11. OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes neste Termo de 

Referéncia, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir 

dispostas: 

11.1.1. Executar o objeto conforme especificagdes deste Termo de Referéncia e de 

sua proposta; 

11.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se 

verificarem vicios, defeitos ou incorregées resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execução 

vm º 



É ED ESTADO DO MARANHÃO SE PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON Y CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TIMON - 
CGM 

contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.1.4. Não contratar cénjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo unico, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.5. O contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestação dos Servigos, os seguintes 
documentos 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 
2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; e 3) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT. 

11.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, 
Convengéo, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributérias e 
as demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

11.1.7. Comunicar a Prefeitura Municipal de Timon, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorréncia anormal que atrase a entrega do objeto; 

11.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos 

a execugéo do servigo. 

11.1.9. Paralisar, por determinagéo do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de 

pessoas ou bens de terceiros. 

11.1.10. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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11.1.11. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anélise e aprovacéo, 

quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial 

descritivo ou instrumento congénere. 

11.1.12. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condigdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

11.1.13. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as 

obrigagdes assumidas, todas as condições exigidas para habilitagdo e qualificação 

nesta contratacéo direta. 

11.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia da execução 

do objeto; 

11.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratagéo, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei n° 14.133, de 

2021; e 

11.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranga do Contratante. 

12. SANGOES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa a inexecugao parcial do contrato; 

4 
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b) der causa & inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a 

Administragdo ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa a inexecugao total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentag&o exigida para o certame; 

e) ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execugéo ou da entrega do objeto da contratação 

. sem motivo justificado; 

h) apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaragéo falsa durante a dispensa eletronica ou execugao do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execugéo do contrato; 

j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratagéo; 

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 

12.2.  Serao aplicadas ao responsavel pelas infrages administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

. i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2°, da Lei); 

i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de 

Referéncia, sempre que não se justificar a imposiçãode penalidade mais grave 

(art. 156, §4°, da Lei); 

jii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Termo de 

Referéncia, bem como nas alineasb, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

q Y 
penalidade mais grave (art. 156, 

§5°, da Lei) 
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iv) Multa: 

(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9°) 

12.4. Todas as sangbes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimagéo (art. 157) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagGes cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferenga sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente 

(art. 156, §8°). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa podera ser 

recolhida administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicagéo enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que 

assegure o contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade 

Wi\ 
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12.6. Na aplicagdo das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantag&o ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitagdes e contratos da Administragio Publica que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. — A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos 

ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa juridica serão estendidos aos seus 

administradores e sécios com poderes de administragdo, a pessoa juridica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relagéo de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160). 

12.9. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 

ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 

Wº&?& 
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13. OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

13.1 As partes dever&o cumprir a Lei nº 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo do certame do 

presente contrato administrativo, a partir da apresentag&o da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaragéo ou de aceitação expressa. 

13.2 Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da 

LGPD. 

13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipéteses permitidas em Lei. 

13.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado elimina-los, com exceção das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentagdo para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigagdes. 

13.5 E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

13.6 O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por 

garantir sua observancia. 

13.7 O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa 

clausula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovagao formulados. 

13.8 O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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13.9 Bancos de dados formados a partir de contratos administraiivos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastredvel de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horério e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilizagéo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. 

1391 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperavel, a fim de garantir a reutiização desses dados pela Administracédo nas 

hipéteses previstas na LGPD. 

1310 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendacdes, editadas na forma 

da LGPD. 

14. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratagéo estdo programadas em 

dotação orgamentaria propria, prevista no orcamento da Prefeitura Municipal de Timon 

para o exercicio de 2024, na classificagao abaixo: 

14.2. A contratação sera atendida pela seguinte dotação: 

1) Gestao/Unidade: Controladoria Geral do Municipio de Timon/MA — CGM 

) Fonte de Recursos: 500 (Recursos Próprios do Município). 

1y Projeto Atividade: 2032 — Manutengao da Controladoria Geral. 

V) Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00: Servicos de Consultoria. 

Timon (MA), 07/05/2024. 

Responsavel pelo Termo de Referéncia: 

Rodrigo Augusto Nunes Lopes 

Controlador Executivo 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Ratifico e aprovo este Termo de Referência em: 

07/05/2024 

\,fimfiwwfl/flgfiimmhwéw 
Ana Lúcia Vaz Ferreira Moura 

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO 
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